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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 318/2024

o INSTITUTo DE PRoTEÇÃo AMBIENTAL DO AMAZoNAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Moto Honda da Amazônia Ltda.

EnuEnpÇo pARÂ coRREspoloÊxcrl: Rua Juruá, no 160, Distrito lndustrial l, Manaus-
AM.

CNPJiCPF: 04.337.168/0001-48 INscRrÇÁoESrADUÂL:

Fo^*E: (92) 3616-5000 E-MAIL:

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2331 PRocosso Ns: 2038112024-86

ATTvTDADE: Terraplenagem

LocAlrzÀÇÃo DÀ ATIvTDADE: Av. Açaí, no 926, Distrito lndustrial ll, Manaus-AM.

FINÂLTDADET Autorizar a construção de um estacionamento e vestiário em uma área
útil de 2,0186 há e área total de 2,0186 ha.

PorENcrALPoLr-rrDoR/IlEcRÂDlnon:Médio Ponrr:Médio

PRAzo DE VALTDADE DEsrÀ Lrcf,\çA: 01 ANo.

. Estâ licençâ é compostâ de 20 restrições e/ou condiçôes constântes no versor cujo náo
cumprimento/atendimento süjeitará â süa invalidação e/ou âs penalidades previstas em normas.

. Esta licença não comprova oem substitui o documento de propriedade, de posse ou de dominio do
imóvel.

. Estâ licença deve permanecer na localizaçâo da atividade e exposta de forma visível (frente e

verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LAU N'3T8/2024

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma. só terá validade quando publicada Diário Oficial
do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de conrunicação mantido pelo
IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho de

t0 [;
l. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverií ser requerida num prazo mínimo de 120 dias. antes do
vencimenlo, conforme an.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n". 20381n024-86'.
.1. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua automática
invalidação, devendo ser solicitada nova Licença com ônus para o inleressado;
5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade efinalidade constante na mesmÀ devendo o interessado
requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens:
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual e

Vunicipal:
7. A coleta e transporte dos resíduos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados por
empresa licenciada para esta atividade:
8. E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de residuos de qualquer natureza. devendo os mesnros

ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado:
9. Fica expressamente proibida a intervençâo em.área não autorizada por este IPAAM;
10. Esta licença não autôÍiza suprcssâo vegetal;
ll.Cumprir o estabelecido referente ao Gerenciamento de Residuos gerados na construção civil. conforme na
Resolução CONAMA n.o 307/02 e suas alterações;
12. As substancias minerais de uso imediato na construção civil devem ser fornecidas lor empresas devidamente
licenciadas por este IPAAM para esta finalidade;
13. Os residuos oriundos de implantação e operação do canteiro deverâo ser segregados, acondicionados, armazenados
e destinados a locais devidamente licenciados nest€ Instituto para essa finalidade, devendo manter em arquivo
documento comprobatório de destinaçãol
14. Paralis imediatamente a atividade, quando da verificaçâo de vestígios arqueológicos, históricos ou anísticos na
área de influência diretâ e/ou indir€ta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao IPAAIvI:
15. No caso de lnstalação de Poço Tubular Profundo apresentar Documento comprobatório da outorga de uso de
recursos hídricos pam Captação nos termos e prazos da Ponaria Normativa SEMA/IPAAM n' l2l17. de acordo com os
critérios estabelecidos na Resolução 0l /2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos- CERHi
l6.No caso de Operação de atividades diferenciando da destinação requerida, d€verá seÍ solicitado o devido
Licenciamento Ambiental especifi co;
17. Implementar imedialamente a partir do início da obn a contençào nos taludes de corte. aterro e movimentação de

terra para evitar processos erosiyos e assoreamento de corpos hidricos próximos ao empreendimento;
18. Deverá manter atualizado o Alvará de ConstÍuÇão expedido pelo IMPLURB;
19. Apresentar em 60 dias:

a) Levantamento de lmpactos ambienrais juntamente co'ní as medidas mitigadoras da instalação, acompanhado
de ART:

b) Proj€to de Drenagem de águas pluviais (superficial e profundo) aprovado pela SEMINF:
c) Projeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico,'Sanitário, aprovado pela companhia {e água e esgoto.

se houver. acompanhado de ART:
20. ApresentaÍ neste IPAAM, quando da solicitação da solicitação de renovação/encerramento da Licença Ambiental
Unica, os seguintes documentos atualizados:

a) Cadasto da atividade (Modelo IPAAM).
b) Memorial Descritivo da Atividade, conforme Termo de Referência IPAAM. acompanhado de ART:
c) Comprovante de destinação final do material excedente proveniente da terraplanagem
d) Licença anterior e Restrições/condicionantes da licença anterior;
e) Apresentar descrição do cumprimento das resrrições/condicionanres constantes no verso da licença anterior:
fl Comprovante de destinação final dos resíduos do empreendimento;
g) Ap?esentaÍ ao IPAAM, ao final das intervenções. relatório informando sobre o seu enceÍramento

ambientalmente adequado, ou seja: limpeza completa, revegetação nas áreas não pavimentadas e nào

edificadas e sinalizaçâo do rrecho;


